
6

601

2081

449052 56.227,22R$                 

2028

339030 50.000,00R$                 

2083

339030 10.000,00R$                 

449052 23.029,20R$                 

319005 1.000,00R$                    

319008 18.275,00R$                 

319009 2.162,00R$                    

319011 215.000,00R$               

319013 1.000,00R$                    

319094 5.000,00R$                    

319113 27.563,00R$                 

9

902

2077

449051 68.817,28R$                 

478.073,70R$               

6

601

2081

Art. 2º O crédito especial será coberto pela redução das seguintes dotações orçamentárias e pelo
excesso de arrecadação dos recursos 1181, 1187 e 1155:

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO

  - SALÁRIO-FAMÍLIA

  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

  - INDENIZAÇÕES  TRABALHISTAS

  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  

  - MATERIAL DE CONSUMO (rec 1187)

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (rec 1187)

  - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

  - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Proj./Ativ. 2.077 ASSISTÊNCIA A PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL

  - OBRAS E INSTALAÇÕES

Proj./Ativ. 2.081 MANUTENÇÃO DA E.M.E.I.

  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (rec 1181)

Proj./Ativ. 2.028 MERENDA ESCOLAR

  - MATERIAL DE CONSUMO (rec 1072)

Proj./Ativ. 2.083 CUSTEIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

PROJETO DE LEI N° 034, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 478.073,70
(QUATROCENTOS E SETENTA E E OITO MIL E SETENTA
E TRÊS REAIS COM SETENTA CENTAVOS) NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 478.073,70 (quatrocentos e

setenta e e oito mil e setenta e três reais com setenta centavos) no Orçamento do Município para o Exercício de

2016, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2557, de 02 de dezembro de 2015, conforme segue:

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO

UNIDADE:  601 ENSINO INFANTIL                                   

Total

UNIDADE:  601 ENSINO INFANTIL                                   

Proj./Ativ. 2.081 MANUTENÇÃO DA E.M.E.I.
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319011 51.845,43R$                 

2082

319011 2.427,37R$                    

4.381,79R$                    

30.601,83R$                 

6

602

2034

339030 50.000,00R$                 

605

2042

449051 139.321,65R$               

319011 130.678,35R$               

68.817,28R$                 
478.073,70R$               

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Secretário Municipal da Fazenda

MARCOS ERNANI SENGER
Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretário Municipal da Administração

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

Luiz Antônio Freitas da Silva

Total
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1155)

UNIDADE:  605 FUNDEB                                            

Proj./Ativ. 2.042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

  - OBRAS E INSTALAÇÕES (308)

  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (296)

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO

UNIDADE:  602 ENSINO FUNDAMENTAL                                

Proj./Ativ. 2.034 MERENDA ESCOLAR

  - MATERIAL DE CONSUMO (211)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1181)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (1187)

Procuradora Municipal
Regeane Terezinha Simon LampertRafael Alencar Maurer

  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (162)

Proj./Ativ. 2.082 MANUTENÇÃO DA CRECHE BERTHOLDO H. VON MUHLEN

  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (715)
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‒

‒

Marcos Ernani Senger
Prefeito Municipal

______________________________________________

Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta

Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para

esclarecimentos acerca da matéria.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 034, de 27 de junho de 2016., que
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2016 NO VALOR DE R$ 478.073,70 (QUATROCENTOS E SETENTA E E OITO MIL E SETENTA E
TRÊS REAIS COM SETENTA CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta

matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe

este PL.

Of. n° 210/2016 SMECET referindo -se ao próprio Projeto de Lei, onde este foi realizado por um trabalho
conjunto do Contador do Município junto com a Secretaria de Educação visando adequar a execução dos
recursos "1181 Manutenção Educação Infantil - TD" e "1187 Brasil Carinhoso". O Recurso 31 está sendo
incluído a sub-função de educação infantil para favorecer a gestão de pessoal.

JUSTIFICATIVA

Balancete da Receita do recurso 1155 CENTRO COMUNITÁRIO E PRAÇA LOT. SANTO ANTÔNIO
demonstrando o valor arrecadado em 2016.

PROJETO DE LEI N° 034, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento,estando explicitadas as razões

que ensejam a propositiva conforme documento (s) anexado (s) e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
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